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LEI N° 8.725, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Denomina de “PRAÇA SARGENTO 
JOLAR”, a Praça do Bairro Vila Rica.

Autoria: Vereador Fábio Zanetti.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1o Fica denominada de “PRAÇA SARGENTO JOLAR”, a Praça do Bairro 
Vila Rica, localizada entre as Ruas Francisco Antonio Caldas Junior, Ruas Giuseppe 
Garibaldi e Rua Lourival de Vargas, no Município de Carazinho, conforme mapa em anexo.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 15 de outubro de 2021.

Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura:

*

Lori Luiz Bpfêsina
Secretántída Administração e Gestão 
OP282/2021/JSP

www.carazlnho.rs.gov.br 
Avenida Flores da Cunha, n° 1264, Centro 

Telefone: (54) 3331-2699,/e-mail: prefeitura@carazinho.rs.gov.br
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